
 
                    LEI MUNICIPAL  Nº 2483   DE 18/03/97 
                    PROJETO DE LEI Nº  2598   
                    " TRANSFERE A SUBVENÇÄO DO ALBERGUE                
                    NOTURNO PARA A ASSOCIAÇÄO FEMININA                 
                    OBREIRAS DO BEM".                                  
 
                O Povo de Säo Sebastiäo do Paraíso, através de seus           
representantes legais, decreta, e o Prefeito Municipal, em seu nome,          
sanciona a seguinte Lei:                                                      
                ARTº 1º - Fica transferida, para a ASSOCIAÇÄO FEMININA        
OBREIRAS DO BEM,  a subvençäo no valor de R$ 2.100,00, destinada, no corren-  
te exercício, ao ALBERGUE NOTURNO.                                            
                ARTº 2º - Revogadas as disposiçöes em contrário, entrará      
esta Lei em vigor na data de sua publicaçäo.                                  
Sala das Sessöes,"Pres. Tancredo Neves", 18 de Março de 1997.                 
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